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Comissão de Turismo e Desporto -CTD 

REQUERIMENTO Nº... de 2011 

(Do Sr. André Figueiredo, e outros...)  

  

Requer a realização de Audiência 

Pública/Seminário com convidados para 

discussão da Ginástica Laboral, um elemento 

da Educação Física e sua relevância para a 

Qualidade de Vida do Trabalhador. 

Senhor Presidente,  

Requeremos nos termos regimentais, ouvido o plenário dessa Comissão e considerando 

o momento de nosso País que se organiza para receber grandes competições esportivas 

mundiais, a realização de Audiência Pública para apresentar e debater o tema: 

“Ginástica Laboral, um elemento da Educação Física e sua relevância para a Qualidade 

de Vida do Trabalhador.”, a ser realizada no dia 15 de setembro, a partir das 08h, com 

os seguintes convidados: 

 

• De São Paulo = A Presidente da ABGL – Associação Brasileira de Ginástica 

Laboral –  Mestre em Ciências pela Faculdade de Medicina da Universidade de 

São Paulo. Especialista em Fisiologia e Ginástica Corretiva Postural, a 

Ilustríssima Dra. Valquíria Aparecida de Lima;  

• Do Rio Grande do Sul = A Vice Presidente da ABGL – Associação Brasileira de 

Ginástica Laboral – Pós-Graduada em Medicina e Ciências do Esporte /UFRGS. 

Pós-Graduada em Ergonomia/ UGF-RJ, a Ilustríssima Dra. Claudia Lucchese.  

• De Minas Gerais = Membro da Diretoria e Conselheiro Fiscal da ABGL – 

Associação Brasileira de Ginástica Laboral – Mestre em Lazer pela Escola de 

Educação Física da Universidade Federal de Minas Gerais. Especialista em 

Treinamento Esportivo - Escola de Educação Física - Universidade Federal de 

Minas Gerais, o Ilustríssimo Dr. Marcos Maciel. 



Câmara dos Deputados 

 

 

• Do Rio de Janeiro = Membro da Diretoria e Conselheiro Fiscal da ABGL – 

Associação Brasileira de Ginástica Laboral – Mestre em Educação Física e 

Cultura pela Universidade Gama Filho. Especialização em Aprofundamento em 

Educação Física e Cultura, a Ilustríssima Dra. Lilian Pereira de Carvalho. 

• O Presidente do Conselho Federal de Educação Física – Dr. Jorge Steinhilber 

ou representante. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Regional de Educação Física da Sétima Região – CREF 7/DF, através de 

seu atual Presidente, o Profissional de Educação Física José Ricardo Carneiro Dias 

Gabriel, solicitou aos membros da Frente Parlamentar da Atividade Física Para o 

Desenvolvimento Humano, que, para fazer parte dos eventos de comemoração do mês 

em que se destaca o Dia do Profissional de Educação Física no Brasil – Dia 01 de 

setembro – se colocasse a debater em Comissão de Mérito o tema “Ginástica Laboral, 

um elemento da Educação Física e sua relevância para a Qualidade de Vida do 

Trabalhador.”, assunto especialmente pertinente se considerado o atual momento de 

preocupação com o Trabalhador Brasileiro. 

 Motivados pela importância do assunto, nós estamos buscando trazer luz às demandas 

do setor através da Comissão de Turismo e Desporto – CTD, oportunizando, 

democraticamente a seus membros esse debate público. Tal demanda ainda encontra 

motivação junto a ABGL – Associação Brasileira de Ginástica Laboral – que vive um 

momento de expansão e de democratização do Direito do Trabalhador a esse benefício 

em seu cotidiano profissional. 

Pesquisadores escreveram texto, publicado no Sitio Eletrônico do Sistema 

CONFEF/CREFs que citamos em parte a seguir: “A Ginástica Laboral foi desenvolvida 

para atender de forma adequada as necessidades dos trabalhadores no sentido da sua 

preparação física, comportamental e sociocultural para os desafios dos modernos 

ambientes de trabalho. Esta é a intervenção condizente com um programa de saúde do 

trabalhador que proporciona bem estar no trabalho, prevenindo a ocorrência de lesões, 

acidentes e o surgimento de patologias decorrentes da atividade ocupacional. 
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Mesmo num programa de saúde do trabalhador, com abordagem multiprofissional, 

envolvendo Educação Física, Serviço Social, Medicina, Fisioterapia e Engenharia 

(Ergonômica) devem ser respeitados os limites e competências de cada profissão 

envolvida, para uma maior eficácia do programa.  

Destes profissionais, é o de Educação Física o que tem formação, competência e 

amparo legal, para atuar no planejamento, prescrição e dinamização de atividades 

físicas, considerando não apenas os aspectos ergonômicos, cinesiólogicos e 

fisiológicos, mas também os pedagógicos psicológicos e sócio-culturais envolvidos nas 

necessidades decorrentes da atividade laboral.” 

Assim, solicitamos seja aprovada à realização da Audiência Pública que ora 

apresentamos, pois a importância do assunto o qualifica como ponto a ser tratado, no 

mérito, por essa Comissão de Turismo e Desporto.  

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 2011. 

 

  

Deputado André Figueiredo 

PDT/CE 


